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INDICAÇÃO ~ LJ2025

Indica que sejam adotados procedimentos que
estabeleçam nos setores e árgâos públicos do
Município, principalmente nos postos de saúde, o que
determina a Lei n.° 13146/2015 e o decreto n.°
3293/1999 a qual garante a prioridade no
atendimento à pesso~ com deficiência fsica e
pacientes Ostomizados.

IncEcaç~O 001/2025

Senhor Presidente,
Senhoras vereadoras,
Senhores vereadores:

A «ereadora Liflan ieopoldit~ da Rosa Cutv. vem respeitosamente, nos termos
do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo
douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte p-oposta:

a) Que sejam adotados procedimentos de capacitação dos atendertes em
setores públicos no que visa a prioridade do púb~icc abrangente da Lei n.° 13145/2C15 e
decreto n.° 3298/1999.

b~ Que ver~9que a possibilidade da colocação de placas dando visibi idade a
proricade que tange a Lei n°13146/2O15 e decreto n.° 3293/1999.

c) Que sejam estudados meios de triagem para melhorar o atendimento do
público que visa a indicação, nas unidades de saúde do Município.

JUSTIFICATiVA

Ji,stifica-se a presente indicação por conta das inúmeras reclamações no

atendimento de deficientes físicos e pacientes Ostornizados.

tiruguaiana, 14 de janeiro de 2025.

Ver.a Li ian Cuty
Bancada do Republicanos
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